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PORTARIA CRM-ES N.º 1.167/2021 
 
 

Dispõe sobre a designação da Autoridade de Monitoramento da 
implementação da Lei de Acesso à Informação no CRM-ES. 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO – CRM-ES, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, 
de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto na 44.045, de 19 de julho 
de 1958, e nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de 
dezembro de 2014; e 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 12.527, de 18 de  novembro  de  
2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5.º, no inciso 
II do § 3.º do  art.  37  e  no  §  2.º do  art.  216  da  Constituição  Federal;  altera  a Lei  
n.º 8.112,  de  11  de dezembro de 1990; revoga a Lei n.º 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o que  dispõe  o Decreto  nº  7.724,  de  16  de  maio  de  2012,  
que regulamenta  a  Lei  n.º 12.527,  de  18  de  novembro  de  2011; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CFM n.º 2.151, de 07 de dezembro de 2016, que fixa   
regras   e   conteúdos   para   o   acesso  a  informações,   no   âmbito   dos   Conselhos   
de Medicina,  de  que  trata  a Lei  n°  12.527,  de  18 de   novembro   de   2011, 
  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Designar a Gerente Administrativa, Kátia Cilene Seibert, como Autoridade 
de Monitoramento da implementação da Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação) no âmbito do CRM-ES. 
 
Artigo 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.  
 
Vitória/ES, 12 de julho de 2021. 
 
 
 
Dr. Fabrício Otávio Gaburro Teixeira 
Presidente do CRM-ES 
 
 

 


